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LEI Nº 1.188/2023, DE 29 DE MARÇO DE 2023 

EMENTA: Fica denominada a Creche 
Municipal do Conj. Habitacional lraci 
Pires de: Mº NELY SAMPAIO BRITO 
(Dona Nely) e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABIRA, Estado de Pernambuco, Maria 

Claudenice Pereira de Melo Cristóvão, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de Mº. Nely Sampaio Brito (Dona Nely) a 
Creche Municipal localizada na Rua Severino Alves da Cruz, no Conj. 
Habitacional Iraci Pires 

Art. 2º - Esta Lei tem como objetivo Homenagear a saudosa Dona Nely, 
matriarca da tradicional família Sampaio Brito. 

Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Administração na incumbência 
de fixar Placa Denominativa em nome da homenageada, após a publicação da 
sanção Executiva da presente Lei. 

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLICAÇÃO 
Nesta data, fiz publicação deste ato, 

no ea Go costume.      
Tabira/PE, 29 de março de 20283. 

   

  

Nr; Ah . 
E feio CRISTOVÃO 

dívio do 
Tabira 

  

RUA ALBERTINA XAVIER PIRES, 239 - CENTRO - TABIRA-PE - CEP: 56780-000 
(87) 3847-1156 / 1163 - FAX (87) 3847-1163 | CNPJ: 10.349.041/0001-41 

  

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/59-20240118123441.pdf

assinado por: idU
ser 283                     


